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LEI N- 987, DE 17 DE MARÇO DE 2005.

REVOGA A LEI MUNICIPAL N° 858, DE 11 
DE NOVEMBRO DE 2002, E  DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O P R E F E I T O  M U N I C I P A L  D E  M A R A C A N A Ú
Faço  s abe r  que A  C Â M A R A  M U N I C I P A L  DE M A R A C A N A Ú  D E C R E T A  
E E U  S A N C I O N O  A  S E G U I N T E  LEI:

Art. 1o - Fica revogado o estabelecido na Lei Municipal n° 858, de 11 de 
novembro de 2002, que autorizou ao Chefe do Poder Executivo a doar o terreno 
urbano a Indústria TECN O M EC ÂN IC A  R E C U P E R A  LTDA.

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de syá"p)jblicação, revogadas as 
disposições em contrário.
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